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LEI 'N'? 727,' DE 12 DE DEZEMBRODE 1983.
"Cria a Funçao Gratlflcada, sili6olo FG-3, para
'01 ret.oril. de Esbalecimento de Ensino, que funci.o
:.nal'ájUnto.à Escola Municipal Professorà Auréti<l
'deSouza' .Braga".

A CAMARAMUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE-
PRESENTANTESLEGAl S PECRETAE E41'SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

. . Art. I'? - Fica criada a Função-'1àrati-
ficada, sfmbolo FG~3, para· Diretora de Estabele-'
cimento de Ensino, que funcionará junto à Escola

Municipal "Professor •• Aurél ia de Souza Braga.

Art. 2'? - A despesa decorrente da pre '
sente Lei correrá por conta da dotação orçament~
ria prevista para o corrente exerctcio.

Art. 3'? - Es ta l:.eJ..entrará em vi'gor
na data de sua publicação, revogadas as disposi~
ções ~ contrário.. .

PREFEITURA MUNI.CI PAL DE NOVA I GUAÇU, 12 DE DE
zEMBRo DE 1983.

PAULO ANTONIO LEONE NETO
Prefeito
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